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RESOLUÇÃO NORMATIVA N' 06/CTS/ARA-2018, DE 26 DE ABRIL DE 2018

Apl'ova o Regimettto da Secretas'ia de Ap'oio à
Direção do Centro dç Ciências, Tecnologias e
Saúde da Universidade Feder'al de Santa
Cata.Fina.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DO CENTRO DE CIÊNCIAS, TECNOLOGIAS
E SAUDE, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA, no uso de suas
atribuições, e tendo em vista o que deliberou este Conselho em sessão realizada em 06 de
setembro de 201 7, conforme parecer constando ao processo n' 23080.057 1 85/201 7-33,\

RESOLVE

Art. I' - Aprovar o Regimento da Secretaria de Apoio à ])ireção
Ciências, Tecnologias e Saúde da Universidade Federal de Santa Catarina.

do Centro de

Art. 2' - O Regimento encontra-se anexo à presente Resolução Normativa

Art. 3' - Esta Resolução Normativa entra em vigor na dat:a
OHicíal da Universidade.

de sua publicação no Boletim
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Art. 1" -- A Secretaria cle Apoio à l.)ircção da j-lnidadc, actor subordinado ã l)ircção da
l.Jnidztdc. é responsável por assessorar: cutnpiir e ltlzei cume)rit ações institucionais e
determinações da Direção no âmbito da Lliliclade.

g l ' -- A Secretaria de Apclio à [)ficção c]a IJnidac]e dispõe dos seguintes sci"çiços
a) Ser'ç'idos de Apclio Académico me(]iantc cootclenacloria académica:
1)) Serviços cie secretariado executivo:
c) Serviços Adlniilistlativos e de Plallejainelito.

l$ 2' -- A critério do [)iretor da [Jnidade a chefia da Sccietetria de Apoio à Dircção poderá ficar
a cargo do Vice-[)iretor dtt Unidade.
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Arl. 2" - Os serviços de apoio acaclêmico salão desci\vol\.,idos por técllicos acllllinisttativos
cm e(]ucação. l)or meio clc uillit coordcnadoria acadênlíca. a qual llcará responsál,,cl pelo apoio
c dcscil\ oivinaento cle ações institucionais no âmt)ila clo ensino no C:'lS.

i .
3" - Compete à Cclordenação de Apoio AcadêTnico as seguintes atríl)uições:

cootdcitar os traballlos das secretarias integradas criando condições l)ara que sclanl
atingidas suas [lnítlidades e garantindo blue os ttaba]hos sejam tea]izac]os em cquil)c c
rlF Ír\T']Y)a.] r»r\lntilnllli'

estabelecer ci'itérias de operacionalização. a ílni de coTltFitluÍl- pai'a a pacll'onização dos
serviços prestados })elas Secrctal-ias l \tcgradas;
acompanhar a execução do caleildátio académico elaborando intcrnalnentc
cronogtanlas e demais fluxos, \içando organizar os processos no ânlbílo da Unidade:
prestar consultoria no âmbito c]as legislações dc ensino zelar)do pelo cumprimento das
Dormias vigentes:
assessoiar as Coordenações dc cursos e de Departanlenlos nos processos tcl:tcionados
ao ej'isbn,Q;

auxiliar nas avaliações cle icconlaeciincillo c renovação clc rccoílllccilucnto elos cursos:
executar açõcs cle Apoio Podas(}gico na Unidade:
re:tlizai tnapcanlentos elos índices cle reprovação c evasão da L,iilidaclc mantcildo os
dados organizados e atualizaclos:
auxiliar na organização da recepção aos caloiros da Unidade;
manter repositório institucional dos doctmlcí tos so]) sua tcsflonsa])i]i(Jade:
ítuxiliar ila diç'ulgação dos cursos: elos aJ)pios pedag(laicos e das Jk)renas de ingresso à
universidade.
cumprir c taz.et cuntpril- as disposições estatutál-ias: rcgilncntais c (tct-Dais normas
X.'l (rF'llf r) ç '''E.-'''--':
executar clcmais ati\:idades a sctem delegadas l)clo dírctoi da t.Inidadc no ãm!)ito da
sua conlpelência.
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/\rt. 4" - (1)s serviços adnlinistratlvos c de planejaínci to serão executados po! técnicos
adnlinist:rali\.os em educação, prol'ercncialmente com nível superior. QS quais scFãcp

res])onsá't,eis pelo apoio e clesenvol\intento de ações institucionais nas questões



administrativas c de planclaillento da IJnidadc
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5' - Compete aos será.'luares. citados no ait: 4'. íts seguintes atlilluições:
assessoiai à Dircção na gestão da IJnidadc;
elaborar e divulgar rclatólios mel sais das clcspcsas comi passagens c diziriits
executadas pelo (.lcntro;
elaborar e divulgar relatorios anuais ti despeito elas des})elas e execuções [lnanceiííts da
LJnidade;

clatlorar. eln conjunto com a l)ireção. o ])]anclan\ente estratégico da ].]ni(Jade:
acompanhar a execução do l)lanelamenLO cstrzttégico cla UnicJadc:
assessoiar a [)ireção no p]anelamento. na criação. ila exl)tensão e na manutenção dos
espaços físicos sob a responsabilidade cla Uilicladc:
auxtliai a Dtreçao na elas)oração tios rclatonos anuais dc gestão:
c'ldtaoro]'. c]]] conjunto cona a direção. Q plano plurianuttl do ('entra:
manter arquivo atualizado dos indicadores do Celltro e as informações institucionais
na página elctiânica do centro:
cutnfllir e fazer cuillprir as dis})osiçõcs estatutárias. regimentais c demais nolillas
vigentes;
execuÍa] demais atividades a serem delegadas pelo direLor da t.Jilidade no ânltlito da
sala competência.
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Art. f)" -- O sei\.'iço cle SCCTc[8riâclcl Executivo será executado. prelbrcncialnlcllte por um
secretario executivo. o dual será responsável pelo aj)Olo nas cluestoes lelacioi idas a serviços
de expediente. cvcnt:os c secretaria (io C:oilse]ho (]a Unidade.

Ai't. 7" - Compete aos servi(cores citados no ait. 6' as seguintes atrit)uições:
]- prestei. atendimento à comunidade universitária e à externa no horário de expediente

da secretaria, inclusive pelos e-maias instilucionais=
11- scci'atar:iar as reuniões do Conselho da Unidade e la\,ra] as ]'espcctivas aTas=
[ll- manter repositório institucional díts alas e dei-mais documentos da dircção;
IV-cadastiar e expedir por meio do Sistellla de Processos .Aclministlativos as

coriespon(tências ol;íciais da ditcção e da seclctz)l-ia dc apoio obeclccciido ãs nomlas dc
rcdação oí:icial;

V- receber. piotõcoiai e instluil- processos administlaliç'os cle competência da direção dtt
Unidacíe e da secretaria:

V[- receber, (]istribuii e arquivar as col'respondências referent.es à c]iieção c à seca-etária:
Vll- organizar a agenda da dit-eção da unidade:
vlll- organizar os eventos de competência da dileçào da unl(Jade;
IX- realizar, .junto co]n a direção, o cerimonial de colação de grau en] gabiílcLc:
X- manter atua]izada as iníbrmações nas páginas e]eti'õrlicas (]o Consclltc} da Unidade;
Xl-orielttat. cumprir c fazei cutnprir as disl)osiçõcs estatutárias. regimelltais c dcll)ais

llC)I'lIláS 'vrlgellteS:

Xli- executa demais atividades a serem delegadas pelo ditetor clip Llnidaclc no ãml)ito da
sua competência.

l)i\S l)ISI'0S1(:01'.S FIN ó\ IS

A.i't. 8" - Altclttções deste lcginlento dcx/dão ser sul)metidas para à al)rotação l)clo (=onsclllo
da Unidade.

Ai't. 9" - Os casos omissos na presente Resolução serão dirimiclos pelo C:onsclho da l.Jni(laje

Á.t't. 10" - Este Regimento entrara cnl v)g(}r a pat'tti' de sua aprovação pelcl (-conselho cla
Unidade.
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